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RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO ATUANDO COMO 

SUBSTITUTO PROCESSUAL. ISENÇÃO DE 

CUSTAS E HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DO MICROSSISTEMA DE TUTELA 

COLETIVA. ART. 87 DA LEI Nº 8.078/80 E ART. 18 DA LEI Nº 7.347/85. 

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 

1. O sindicato atuou como substituto processual em ação coletiva, à 

qual foi dado parcial provimento, na defesa de direitos individuais 

homogêneos da categoria por ele representa, e inexistiu qualquer registro no 

acórdão regional de comprovação de má-fé. 

2. De acordo com entendimento firmado nesta Corte, tem-seque o 

estado de miserabilidade da parte é pressuposto obrigatório para a concessão 

do benefício da justiça gratuita e, em se tratando de pessoa jurídica, deve 

estar cabalmente comprovada nos autos, não havendo que se falar em 

presunção relativa. 
3. Não obstante, quando se trata de controvérsia instaurada naseara 
coletiva, como é o caso dos presentes autos, a temática deve ser tratada sob 
o enfoque da regulação normativa acerca da  isenção  de 
 despesas  processuais  no  âmbito  do 
microssistema de tutela coletiva ou processo coletivo. A jurisprudência desta 
Corte Superior se firmou no sentido de que a  questão  relativa  ao 
 pagamento  de  custas,  despesas processuais e 
honorários advocatícios será regida pela Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil 
Pública) e pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), quando o 
sindicato autor atuar como substituto processual pleiteando direitos 
individuais ou homogêneos dos seus substituídos processuais. Precedentes. 
Tais dispositivos são expressos em isentar do pagamento dos honorários 
advocatícios, custas e honorários periciais, entre outras despesas 
processuais, à parte autora das ações coletivas. 
4. Neste contexto, deve ser mantido o acórdão regional 

que,chancelando a sentença, isentou o sindicato autor ao pagamento das 

custas e honorários sucumbenciais, com esteio no que dispõem o art. 87 da 

Lei nº 8.078/80 e art. 18 da Lei nº 7.347/85, posto que em consonância com 

a iterativa a atual jurisprudência desta Corte. Não cabe conhecimento do 

recurso de revista do reclamado quanto ao tema, nos termos da Súmula nº 

333 do TST e do art. 896, § 7º, da CLT. 

Recurso de revista de que não se conhece. 
  

  

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR 21201-

76.2018.5.04.0003, em que é Recorrente ---------. E OUTRO e é Recorrido SINDICATO DOS BANCARIOS DE PORTO ALEGRE E 

REGIAO. 

  

Trata-se de recurso de revista, com fundamento no art. 896 da CLT, interposto 

pelo reclamado em face de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho. 

O Tribunal de origem admitiu o recurso. 

Foram oferecidas contrarrazões. 

Dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho, a teor do art. 95 do Regimento Interno 

do TST. 

É o relatório. 

  

V O T O 



  

1. CONHECIMENTO 

  

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do recurso de revista, 

prossigo no exame dos pressupostos específicos, conforme o art. 896 da CLT. 

  

JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO ATUANDO COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. ISENÇÃO DE 

CUSTAS E HONORÁRIOS. APLICAÇÃO DO MICROSSISTEMA DE TUTELA COLETIVA. ART. 87 DA LEI Nº 8.078/80 E ART. 18 DA 

LEI Nº 7.347/85. 

  

Eis o teor do acórdão regional, transcrito nas razões recursais, a teor do que 

dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da CLT: 

  
“O acórdão deu provimento ao recurso do Sindicato-autor para conceder-lhe o benefício da justiça gratuita, 

fundamentando conforme segue: 
"Com efeito, na trilha do entendimento do juízo originário, tratando-se de ação voltada à tutela de direitos 

individuais homogêneos, descabe falar em condenação do Sindicato-autor ao pagamento de custas e honorários 
advocatícios, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.078/1990, independentemente da eventual concessão do benefício 
da justiça gratuita. 

Não bastasse, é entendimento deste colegiado de que quando a atuação do sindicato se dá em substituição 
processual aos trabalhadores, como na hipótese, cabe a concessão do benefício da gratuidade da justiça, com 
fundamento no art. 790, § 3º, da CLT." 

- Grifei 

Como se vê, a Turma manifestou o seu entendimento sobre a matéria nas hipóteses de substituição processual. 
Todavia, para não deixar eventualmente incompleto o quadro fático, acrescento que o Sindicato-autor 

declarou na petição inicial a miserabilidade jurídica dos substituídos (ID. cf9088a Pág. 7), in verbis: "(...) declara-se, 
na forma dos artigos 99, §3º e 105 do CPC, que os substituídos processuais não estão financeiramente aptos a 
suportas as despesas e custas processuais, visando obter a concessão do beneplácito em comento, tudo de acordo 
com a previsão contida no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal/1988, combinado com os artigos 14 da Lei 
5.584/70, bem como artigos 790, §3º, da CLT e 98 do CPC, em sintonia com o entendimento consubstanciado na 
Orientação Jurisprudencial 304 da SDI-I, do C. TST". Tal declaração presume-se verdadeira e não foi infirmada por 
prova em sentido contrário. O fato de algum empregado substituído perceber salário superior a 40% do limite máximo 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, por si só, não afasta a presunção de veracidade que decorre da 
alegação de insuficiência.” 

  

Nas razões do recurso de revista, o reclamado sustenta que “o Sindicato autor, 

além de tratar-se de pessoa jurídica, não comprovou que perceba valores inferiores a 40% do limite máximo do RGPS, nem 

mesmo os seus substituídos, razão pelo qual a concessão da gratuidade judiciária, isentando-o do pagamento de custas e 

honorários advocatícios advindos de uma ação manifestamente infundada, contraria a expressa previsão legal sobre o tema 

existente na CLT” Aponta violação dos arts. 5º, II e LXXIV, da Constituição da República, e 790, §§ 1º, 3º e 4º, da CLT, indica 

contrariedade à Súmula 463, II, do TST, bem como colaciona arestos para confronto de teses. 

Verifica-se que, na hipótese dos autos, o sindicato atuou como substituto 

processual em ação coletiva, à qual foi dado parcial provimento, na defesa de direitos individuais homogêneos da categoria 

por ele representa, e inexistiu qualquer registro no acórdão regional de comprovação de má-fé. 

É certo que a Subseção I de Dissídios Individuais desta Corte, a partir do 

julgamento do E-RR-125100-16.2012.5.17.0011, com acórdão publicado em 12/06/2015, adotou a tese de que a concessão 

do benefício da justiça gratuita depende da demonstração inequívoca de que sindicatos, enquanto pessoas jurídicas, não 

podem arcar com as despesas das custas processuais, não bastando para tanto a mera declaração de hipossuficiência 

econômica. 

Eis o teor da ementa da decisão: 

  
RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA. A jurisprudência desta Corte encaminha-se no sentido de que, para a excepcional concessão dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica é imprescindível a comprovação de impossibilidade de 
arcar com o recolhimento das custas processuais, inclusive em se tratando de entidade sindical ou sem fins lucrativos. 
Nesse caso, entende-se que a concessão do benefício em questão depende da demonstração inequívoca de que o 
sindicato não pode arcar com as despesas das custas processuais, não bastando para tanto a mera declaração de 
hipossuficiência econômica. Faz-se necessária a efetiva comprovação do alegado estado de dificuldade financeira, o 
que não se verifica nos autos. Recurso conhecido por divergência jurisprudencial e não provido (E-RR-125100-
16.2012.5.17.0011, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra 
Belmonte, DEJT 12/06/2015). 

  

Cumpre destacar que esse entendimento foi posteriormente pacificado nesta Corte, em relação às 

pessoas jurídicas em geral, por meio da mencionada Súmula nº 463, cujo item II estabelece que “No caso de pessoa jurídica, 

não basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do 

processo". 

Observa-se, portanto, que o estado de miserabilidade da parte é pressuposto 



obrigatório para a concessão do benefício da justiça gratuita e, em se tratando de pessoa jurídica, deve estar cabalmente 

comprovada nos autos, não havendo que se falar em presunção relativa. 

Não obstante, quando se trata de controvérsia instaurada na seara coletiva, 

como é o caso dos presentes autos, a temática deve ser tratada sob o enfoque da regulação normativa acerca da isenção 

de despesas processuais no âmbito do microssistema de tutela coletiva ou processo coletivo. 

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior se firmou no sentido de que a 

questão relativa ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios será regida pela Lei nº 7.347/85 

(Lei da Ação Civil Pública) e pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quando o sindicato autor atuar como 

substituto processual pleiteando direitos individuais ou homogêneos dos seus substituídos processuais. 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 7.347/85, "nas ações de que trata esta lei, não 

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 

associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais" (destaque nosso). 

Do mesmo modo, preconiza o art. 87 da Lei nº 8.078/90 que "nas ações coletivas de 

que trata este código não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, 

nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas 

processuais" (destaque nosso). 

Tais dispositivos são expressos em isentar do pagamento dos honorários 

advocatícios, custas e honorários periciais, entre outras despesas processuais, à parte autora das ações coletivas. 

Nesse passo, a Subseção I de Dissídios Individuais desta Corte, por ocasião do 

julgamento do E-ED-RR-10892-14.2013.5.12.0014, concluiu pela isenção do sindicato autor de ação coletiva do pagamento 

de honorários advocatícios, considerando a ausência de comprovação de má-fé, não havendo razão para se diferenciar a 

aplicação do art. 87 do CDC e art. 18 da LACP para a hipótese de custas, conforme se verifica do acórdão sintetizado pela 

seguinte ementa: 

  
EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA OPOSTOS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - AÇÃO COLETIVA - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - SINDICATOAUTOR SUCUMBENTE A jurisprudência 
do TST orienta-se no sentido de que, na ação coletiva, aplicase a legislação concernente à defesa de direitos coletivos, 
na hipótese, CDC e Lei da Ação Civil Pública. Assim, a questão dos honorários advocatícios deve ser regida pelos arts. 
87, parágrafo único, do CDC e 18 da LACP, segundo os quais o autor da demanda coletiva só será condenado ao 
pagamento da verba honorária nos casos de comprovada má-fé, não evidenciada na hipótese. Embargos conhecidos 
e providos (E-ED-RR-10892-14.2013.5.12.0014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 07/10/2022 – destaque nosso). 

  

No sentido aqui exposto, destaco recentes precedentes desta Terceira Turma: 

  
[...] RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL. ISENÇÃO DE CUSTAS. JUSTIÇA GRATUITA. SINDICATO. A 

despeito da controvérsia acerca da regularidade da concessão do benefício da justiça gratuita ao sindicato autor, 
tratando-se de ação coletiva visando a defesa dos interesses da categoria, no caso, referente ao pagamento da 7ª e 
8ª horas como extras para os empregados substituídos que exercem/exerceram a função de "Analista A UT" e 
“Assesor UT”, incide o entendimento pacífico desta Corte, no sentido de que nesse tipo de ação, "não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais", 
conforme previsão dos arts. 18 da Lei n° 7.347- LACP- e 87 do CDC. Recurso de revista de que não se conhece. [...] 
(RRAg-0001168-81.2018.5.17.0010, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 18/03/2025 – destaque 
nosso). 

  
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. AÇÃO CIVIL COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO. DEFESA DE DIREITOS INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. HONORÁRIOS 
INDEVIDOS. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 791- A, § 1º, DA CLT. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 
13.467/2017. Não merece provimento o agravo que não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela 
qual negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelo reclamado, com fundamento no artigo 255, inciso 
III, alíneas “a” e “b”, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. A discussão dos autos diz respeito à 
condenação do sindicato autor, que atua na qualidade de substituto processual em ação coletiva, ao pagamento de 
honorários advocatícios sucumbenciais. 
No caso, o Regional deferiu os benefícios da justiça gratuita ao Sindicato autor e a isenção de custas e honorários. O 
pleito da ação civil coletiva ajuizada pelo sindicato refere-se ao pagamento de diferenças salariais resultantes de 
remoção compulsória previstas em normas do banco reclamado, tratando-se de direito individual homogêneo. Logo, 
a discussão da presente ação se insere no rol de interesse tutelados pela Lei nº 7.347/1985, razão pela qual é 
aplicável o disposto no artigo 18 da aludida lei e no artigo 87 do CDC. A jurisprudência desta Corte Superior é no 
sentido de que a questão relativa ao pagamento de honorários advocatícios será regida pela Lei nº 7.347/85 (Lei 
da Ação Civil Pública) e pelo Código de Defesa do Consumidor quando o sindicato autor atuar como substituto 
processual pleiteando direitos individuais ou homogêneos dos substituídos processuais. Havendo, na decisão 
monocrática, as razões de decidir deste Relator, tem-se por atendida a exigência da prestação jurisdicional, ainda que 
o resultado do julgamento seja contrário ao interesse da parte. Agravo desprovido (AIRR-0010279-
60.2021.5.15.0133, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 29/11/2024 – destaque nosso). 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017. ACORDO 

ENTABULADO EM AÇÃO COLETIVA NA FASE DE EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO PELO JUÍZO. 
 CONDENAÇÃO  DO  SINDICATO  EXEQUENTE  AO  PAGAMENTO  DAS  CUSTAS  PROCESSUAIS. 

IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO ENTE SINDICAL 
(SÚMULA Nº 463, ITEM II, DO TST). INAPLICABILIDADE EM DEMANDA DE CARÁTER COLETIVO. ACESSO À JUSTIÇA 
SUBSTANCIAL (ART. 5º, XXXV, DA CF). INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO SOCIAL (ART. 5º, LIV, DA CF) 



E DO MICROSSISTEMA DE TUTELA COLETIVA OU PROCESSO COLETIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 18 DA LEI Nº 
7.347/85 (LACP) E 87 DA LEI Nº 8.078/90 (CDC) . ISENÇÃO DO SINDICATO-AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 
DE MÁ-FÉ. Agravo de instrumento provido , por possível violação ao artigo 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, para determinar o processamento do recurso de revista. RECURSO DE REVISTA 

REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017. ACORDO ENTABULADO EM AÇÃO COLETIVA NA FASE DE EXECUÇÃO. 

HOMOLOGAÇÃO PELO JUÍZO. CONDENAÇÃO DO SINDICATO EXEQUENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 
IMPOSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO ENTE SINDICAL 
(SÚMULA Nº 463, ITEM II, DO TST). INAPLICABILIDADE EM DEMANDA DE CARÁTER COLETIVO. ACESSO À JUSTIÇA 
SUBSTANCIAL (ART. 5º, XXXV, DA CF). 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO SOCIAL (ART. 5º, LIV, DA CF) E DO MICROSSISTEMA DE TUTELA 
COLETIVA OU PROCESSO COLETIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 18 DA LEI Nº 7.347/85 (LACP) E 87 DA LEI Nº 8.078/90 
(CDC). ISENÇÃO DO SINDICATO-AUTOR AO PAGAMENTO DAS CUSTAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ. 1. 
Trata-se de acordo entabulado em ação coletiva já na fase de execução , em que o Juízo de primeira instância o 
homologou, exceto quanto às custas, em relação às quais fora avençado pelas partes que ficariam a cargo do 
sindicato-autor e das quais estaria isento em face dos benefícios da Justiça gratuita. Para tanto, fundamentou o 
magistrado de origem que o sindicato-autor não faz jus ao benefício da Justiça gratuita, determinando assim que 
arcasse com o pagamento das custas, no importe de R$ 9.222,00, calculadas sobre o valor acordado de R$ 
461.100,39. O Tribunal Regional, por sua vez, negou provimento ao agravo de petição do sindicato-exequente, 
mediante o registro de que não houve prova inequívoca nos autos de que não possui condições de arcar com 
eventuais despesas processuais. 2. A proteção jurídica e judiciária dos indivíduos representa um dos pilares centrais 
do Estado de Direito, devendo-se, para tanto, ser assegurado um conjunto de garantias processuais e procedimentais, 
de forma a viabilizar um sistema de acesso à Justiça efetivo, entre os quais se destacam, no ordenamento jurídico, as 
garantias de acesso ao Poder Judiciário e de prestação, pelo Estado, da "assistência jurídica integral e gratuita aos 
que comprovarem insuficiência de recursos" , insculpidas, respectivamente, nos incisos XXXV e LXXIV do artigo 5º da 
Constituição Federal. 3. A Justiça gratuita refere-se às despesas do processo, significando a isenção de toda e qualquer 
despesa necessária ao pleno exercício das faculdades processuais, tendo sido consagrada, inicialmente, no País, pelo 
artigo 3º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 . Passou a ser posteriormente disciplinada também, entre outras 
normas legais, nos arts. 790, §§ 3º e 4º, 790-B e 791-A, § 4º, da CLT, a partir dos quais se pode afirmar que a concessão 
dos benefícios da Justiça gratuita tem fulcro unicamente no pressuposto do estado de miserabilidade da parte. 4. No 
que diz respeito às pessoas jurídicas, em especial ao sindicato, a SbDI1 desta Corte, a partir do julgamento do E-RR-
125100-16.2012.5.17.0011 (DEJT 12/06/2015) , adotou a tese de que a concessão do benefício da Justiça gratuita 
depende da demonstração inequívoca de que o sindicato não pode arcar com as despesas das custas processuais, 
não bastando para tanto a mera declaração de hipossuficiência econômica. Esse entendimento foi posteriormente 
pacificado nesta Corte, em relação às pessoas jurídicas em geral, por meio da sua Súmula nº 463, item II, inserido por 
meio da Resolução 219/2017 . 5. A par de tais considerações, malgrado a concessão da gratuidade da justiça tenha 
como pressuposto, conforme os dispositivos e a jurisprudência mencionada, o estado de miserabilidade da parte, e, 
nesse aspecto, a princípio, a decisão regional estaria em consonância com o entendimento neles sufragado, ao se 
transpor a controvérsia para a 
seara coletiva, não se deve interpretá-la, propriamente, sob o enfoque do instituto da Justiça gratuita, mas sim da 
regulação normativa acerca da isenção de despesas processuais no âmbito do microssistema de tutela coletiva ou 
processo coletivo. 6. Deveras, no caso específico de ação coletiva, em que o sindicato atua como substituto processual 
na defesa de direitos individuais homogêneos de parte da categoria que representa , deve incidir o microssistema de 
tutela coletiva, em face do princípio de processo coletivo denominado de devido processo social , segundo o qual 
para a efetivação da tutela adequada e do devido processo substancial (art. 5º, LIV, da CF), em virtude de macrolesões 
em uma sociedade de massas , é necessária a reinterpretação de regras e institutos típicos do direito individual do 
trabalho à luz das particularidades da tutela transindividual ou metaindividual e dos direitos fundamentais, inclusive 
de cunho processual. 7. Com efeito, o princípio da inafastabilidade da jurisdição ou do acesso à justiça (art. 5o, XXXV, 
da CF) , em sua evolução histórica, remodelou-se para garantir não só o exercício do direito de ação, mas sobretudo 
sua efetividade, de acordo com as peculiaridades do direito material a ser protegido, na esteira do direito 
fundamental à tutela adequada , que decorre do devido processo substancial (art. 5o, LIV, da CF) e do processo justo 
(fair trial - arts. 8º e 10º da DUDH, art. 14 do PIDCP e art. 8o da CADH). 8. Dessa forma, para se efetivar o amplo 
acesso à justiça, em sua dimensão não só formal, mas também substancial ou material, foi instituído pelo Poder 
Legiferante um microssistema de tutela coletiva ou processo coletivo que funciona como instrumento para a 
materialização e concretização do direito material, do qual fazem parte, entre outros, a Lei nº 7.347/85 - Lei da Ação 
Civil Pública (LACP) - e a Lei nº 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor (CDC). 9. Percebe-se do teor dos arts. 18 da Lei nº 7.347/85 e 87 da Lei 
nº 8.078/90, que os referidos dispositivos são expressos em isentar do pagamento dos honorários advocatícios, 
custas e honorários periciais, entre outras despesas processuais, a parte autora das ações coletivas, salvo comprovada 
má-fé, com o objetivo justamente de estimular o manejo desses instrumentos processuais de molecularização das 
demandas , em detrimento da sua atomização, os quais permitem a ampliação do Acesso à Justiça, na esteira da 
segunda onda renovatória preconizada por Mauro Cappelletti e Bryant Garth. 10. A SbDI-1 desta Corte adotou essa 
mesma ratio decidendi por ocasião do julgamento do Processo E-ED-RR-1089214.2013.5.12.0014 (DEJT 07/10/2022), 
no qual concluiu pela isenção do sindicato autor de ação coletiva do pagamento de honorários advocatícios, em 
virtude da ausência de comprovação de máfé, não havendo razão para se diferenciar a aplicação dos arts. 87 do CDC 
e 18 da LACP para a hipótese de custas. Precedentes do STJ e desta Corte Superior do Trabalho, inclusive desta 3ª 
Turma , no sentido de que a isenção do sindicato autor de ação coletiva preconizada nos aludidos dispositivos abrange 
o pagamento de custas, honorários advocatícios, honorários periciais e outras despesas processuais. 11 . Registra-se 
que em caso de sucumbência parcial ou total da parte ré não caberia conferir-lhe igual tratamento, tendo em vista 
que a prerrogativa prevista na lei, além de ser expressamente vocacionada à parte autora da ação coletiva , pelos 
fundamentos já expostos, não pode ser usada para beneficiar ou premiar a parte que comprovadamente foi a 
infratora condenada na ação, notadamente em virtude da teoria da causalidade, pois foi ele, réu, quem deu causa ao 
ajuizamento da demanda. Nesse sentido, julgados do STJ e do TST, de que tal benefício previsto nos arts. 18 da LACP 
e 87 do CDC é restrito à parte autora, não sendo extensível à parte ré. 12 . Na hipótese dos autos, inexistiu qualquer 
registro no acórdão regional de comprovação de má-fé do sindicato-autor , concluindo-se, portanto, pela 
impossibilidade de sua condenação ao pagamento de honorários periciais (que, em caso de concessão, fica a cargo 
da União arcar com o valor relativo ao seu pagamento, em face do disposto na Resolução 66/2010 do CSJT e na 
Súmula 457/TST), de honorários advocatícios ou, como na situação em apreço, de custas , tudo na forma dos arts. 18 
da Lei nº 7.347/85 e 87 da Lei nº 8.078/90. Dessa forma, impõe-se isentar o sindicato-autor, ora exequente, do 
pagamento das custas processuais. Recurso de revista conhecido e provido (RR10648-35.2018.5.18.0017, 3ª Turma, 
Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 16/08/2024 – destaque nosso). 

  
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. AÇÃO 

COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO INDEVIDO. DIPLOMAS LEGAIS REGENTES 
DAS AÇÕES COLETIVAS. As ações de natureza coletiva recebem tratamento específico do sistema jurídico brasileiro 
pelas distintas regras em diplomas normativos que constituem o denominado, pela doutrina, "microssistema da 
tutela coletiva". Tais regras são produto da adequação que o Direito precisou fazer para enfrentar os problemas e 



pretensões de caráter coletivo, inerentes à sociedade de massas, e são efetivamente aplicáveis ao processo do 
trabalho, por integração jurídica (art. 8º, caput, e 769 da CLT). Com efeito, a dinâmica necessária para o 
enfrentamento das demandas de caráter massivo e difuso levou o legislador a criar um regime jurídico especial de 
pagamento dos honorários advocatícios, sendo eles cabíveis nas ações coletivas apenas em caso de comprovada 
litigância de má-fé da "associação autora", conforme se extrai dos arts. 17 e 18 da LACP e do art. 87 do CDC. Com 
base nessa estrutura normativa, esta Corte firmou o entendimento de que o ente sindical, quando atua como 
substituto processual e em ações coletivas, somente pode ser condenado ao pagamento da verba se for 
comprovada sua má-fé. Julgados. Por oportuno, cito o Enunciado nº 102 da 2ª Jornada de Direito Material e 
Processual do Trabalho (2017), segundo o qual honorários advocatícios sucumbenciais, honorários periciais e 

custas processuais, como previstos na Lei 13.467/2017, não são aplicáveis às ações regidas por Leis 
especiais, a saber, Lei da Ação Civil Pública (art. 17 e 18 da Lei 7.347/1985) e Código de Defesa do Consumidor (art. 
87 da Lei 8.078/1990). Nesta linha pacificou-se, inclusive, a SDI-1 do TST, mesmo após o advento da Lei nº 
13.467/2017. No caso concreto, deve ser reformada a decisão do Tribunal de origem, que condenou o Sindicato Autor 
ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, uma vez que não houve comprovação de sua má-fé. 
Recurso de revista provido. (RRAg-1044342.2019.5.03.0064, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, 
DEJT 24/05/2024 – destaque nosso). 

  

[...] 3. AÇÃO REVISIONAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. ENTIDADE SINDICAL. 
SUBSTITUTO PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NECESSIDADE DE PROVA INEQUÍVOCA DO ESTADO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA 463, II/TST. ISENÇÃO DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DOS 
ARTIGOS 87 DO CDC E 17 E 18 DA LACP. Trata-se a hipótese de ação revisional de sentença proferida em ação civil 
coletiva, tendo sido o Sindicato-réu parcialmente sucumbente no objeto da presente ação. No presente caso, a Corte 
Regional manteve a sentença que indeferiu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao Sindicato-
Réu, e, por conseguinte, a condenação ao pagamento de 50% dos honorários periciais fixados em R$18.000,00, ante 
a sucumbência recíproca, bem como ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos da parte adversa no 
importe de 15% sobre o valor arbitrado à condenação, e das custas processuais no valor de R$100,00, decorrente da 
alteração do valor provisório da condenação para R$5.000,00 procedida pelo TRT. Regra geral, na Justiça do Trabalho, 
a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita está relacionada à figura do empregado, conforme se infere 
dos arts. 14 da Lei 5.584/70, e 790, § 3º, da CLT, sendo concedido ao hipossuficiente que não puder demandar sem 
o comprometimento do sustento próprio e de sua família. Nessa seara, esta Corte preconiza entendimento de que é 
possível a concessão da gratuidade de justiça - e a consequente isenção das despesas do processo - às pessoas 
jurídicas de direito privado, desde que comprovada sua hipossuficiência econômica. No caso vertente , o Tribunal 
Regional manteve o indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, registrando que, a despeito da 
existência de declaração do Sindicato de que os empregados substituídos não possuem condições financeiras de 
suportar a demanda sem prejudicar o sustento próprio ou da família, não houve comprovação da precariedade da 
situação financeira do Sindicato que é a parte passiva da presente ação revisional. Nesse contexto, a decisão proferida 
pela Corte Regional , no particular , se encontra em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior que se 
firmou no sentido de que a concessão da assistência judiciária gratuita ao Sindicato, quando atua como substituto 
processual, depende da demonstração inequívoca de impossibilidade de arcar com as despesas processuais, não 
bastando para tal fim à mera declaração de hipossuficiência econômica própria ou dos substituídos (Súmula 463, 
II/TST). Contudo, necessário registrar que as ações de natureza coletiva recebem específico tratamento do sistema 
jurídico brasileiro, pelas distintas regras em diplomas normativos que constituem o denominado, pela doutrina, 
"microssistema da tutela coletiva". Tais regras são produto da adequação que o Direito precisou fazer para enfrentar 
os problemas e pretensões de caráter coletivo, inerente à sociedade de massas, e são efetivamente aplicáveis ao 
processo coletivo do trabalho, por integração jurídica (art. 8º, caput , e 769 da CLT). Com efeito, a dinâmica necessária 
para o enfrentamento das demandas de caráter massivo e difuso levou o legislador a criar um regime jurídico especial 
de pagamento das despesas processuais (custas e honorários periciais) e dos honorários advocatícios, sendo eles 
cabíveis nas ações coletivas apenas no caso de comprovada litigância de má-fé da "associação autora", conforme se 
extrai dos arts. 17 e 18 da LACP e do art. 87 do CDC. Esses dispositivos legais têm claro objetivo de dinamizar a 
proteção dos direitos e interesses coletivos e, como há compatibilidade lógica e principiológica com o Direito Coletivo 
e o Direito Processual do Trabalho, são plenamente aplicáveis ao processo laboral, em face do critério da 
especialidade e da integração jurídica. Saliente-se, ainda, que com base nessa estrutura normativa, e embora a Lei 
13.467/2017 tenha criado nova regra geral relativa à condenação em honorários advocatícios na Justiça do Trabalho 
(em linhas gerais, pela mera sucumbência, conforme o art. 791-A da CLT), permanece ínsito nesta Corte o 
entendimento de que o ente sindical, quando atua como substituto processual ou em ações coletivas, apenas pode 
ser condenado ao pagamento da verba em caso de comprovada má-fé. No caso dos autos , a presente ação revisional 
decorre de ação civil coletiva ajuizada pelo Sindicato, em regime de substituição processual, na defesa de direitos 
individuais homogêneos, na forma da Lei 8.078/90. Destarte, tratando-se de ação revisional decorrente de sentença 
proferida em ação civil coletiva proposta pelas empresas Autoras em face do sindicato-Réu, que está atuando como 
substituto processual, e 
restando parcialmente sucumbente no objeto da presente ação revisional, a hipótese atrai a incidência das 
disposições contidas nos arts. 87 do CDC e 17 e 18 da LACP. Dessa forma, a condenação do sindicato - repise-se, 
substituto processual na presente ação revisional de sentença proferida em ação civil coletiva, em que também atuou 
em regime de substituição processual na defesa de direitos individuais homogêneos - ao pagamento de honorários 
advocatícios e de despesas processuais (custas e honorários periciais) está circunscrita à comprovação de má-fé, o 
que não se verifica no caso dos autos. Nesse quadro, deve o recurso de revista ser provido, para, na forma dos arts. 
87 do CDC e 17 e 18 da LACP, isentar o sindicato-Réu do pagamento de honorários advocatícios e das despesas 
processuais (custas e honorários periciais) e determinar que a União arque com o valor relativo aos honorários 
periciais, obedecendo à Resolução 66/2010 do CSJT (Súmula 457/TST). Recurso de revista conhecido e parcialmente 
provido. [...] (ARR-3863-97.2015.5.12.0027, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 
26/04/2024). 

  

Destaco, também, precedentes de outras Turmas desta Corte: 
  
RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL. DEFESA DE DIREITOS COLETIVOS. DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
APLICAÇÃO DE DISPOSIÇÕES DO CDC E DA LACP. ISENÇÃO. INEXIGIBILIDADE. Em se tratando de entes sindicais, a 
isenção ou a inexigibilidade do pagamento das despesas processuais, tais como custas, taxas e honorários periciais 
ou advocatícios, deve observar os seguintes parâmetros: a) nas demandas em que a legitimação do sindicato for a 
ordinária, na defesa de interesse próprio, em lides que não decorram da relação de emprego, e também naquelas em 
que ela for extraordinária, em substituição processual, na defesa de interesse individual heterogêneo, as despesas 
são devidas, na forma da Súmula n.º 219, III, do TST, ficando eventual isenção ou inexigibilidade do pagamento 
condicionada à concessão do benefício da justiça gratuita, sendo necessário, para tanto, demonstração cabal da 
hipossuficiência econômica, na forma prevista na Súmula n.º 463, II, do TST; b) nas hipóteses em que o sindicato 
atua na defesa de direitos coletivos strictu sensu, difusos ou individuais homogêneos, como ocorre na propositura 
da Ação Civil Pública, da Ação Anulatória e da Ação de Cumprimento de Cláusula Coletiva, aplicam-se as disposições 



dos arts. 87 do CDC, e 17 e 18 da LACP, apenas podendo haver a condenação ao pagamento das referidas despesas 
se comprovada má-fé. No caso, o sindicato interpôs Ação de Cumprimento de Cláusula Coletiva na defesa de 
direitos da categoria e houve condenação ao pagamento como mera decorrência da sucumbência, o que está em 
desacordo com a ordem legal. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido (RR-100158082.2019.5.02.0040, 
1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 07/12/2023 - destaque nosso). 

  
(...). 2. SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PEDIDO DE ISENÇÃO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS. A natureza coletiva da presente ação atrai a aplicação das regras previstas nos artigos 18 da Lei nº 
7.347/85 (Lei da ACP) e 87 da Lei 8.078/90 (CDC). O sindicato autor, na qualidade de substituto processual, ao atuar 
na defesa dos direitos individuais homogêneos da categoria, apenas pode ser condenado a pagar custas 
processuais se comprovada a existência de litigância de má-fé. Agravo conhecido e provido no tema (Ag-RR-962-
62.2017.5.08.0007, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 03/03/2023 - destaque nosso). 

  
(...) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO COLETIVA. SUBSTITUTO PROCESSUAL. SUCUMBÊNCIA DO 

SINDICATO. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a condenação do sindicato em honorários 
advocatícios sucumbenciais, nas ações coletivas em que figura como substituto processual, deve observar as 
disposições do Código de Defesa do Consumidor (art. 87) e da Lei de Ação Civil Pública (art. 18) , as quais dispõem 
que o autor da ação só será condenado ao pagamento de honorários advocatícios nos casos de comprovada má-
fé, hipótese não demonstrada nos autos. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido (RR-
100020633.2018.5.02.0471, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 19/12/2022 - destaque 
nosso). 

  
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SINDICATO-AUTOR. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA 

DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
AJUIZADA POR SINDICATO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior tem adotado entendimento de que, quando 
o Sindicato for autor de ações coletivas, a ele se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor e da 
Lei de Ação Civil Pública, a qual dispõe que o autor da ação coletiva só será condenado ao pagamento de honorários 
advocatícios nos casos em que ficar comprovada a sua má-fé. II. No caso em apreço , não há registro no acórdão 
regional que, ao ajuizar a ação civil pública, o Sindicato tenha agido com má fé. IV. Demonstrada transcendência 
política da causa e violação do art. 18 da Lei nº 7.347/85. IV. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 
provimento (RR-512-16.2018.5.22.0001, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 20/10/2023 - 
destaque nosso). 

  
AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SINDICATO PARCIALMENTE SUCUMBENTE. AÇÃO REVISIONAL DE SENTENÇA LAVRADA EM AÇÃO CIVIL COLETIVA. 
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Conforme artigo 6º da 
Instrução Normativa 41/2018 elaborada por esta Corte Superior, as alterações promovidas pela Lei 13.467/2017, 
referentes aos honorários advocatícios sucumbenciais, só se aplicam às ações propostas após 11 de novembro de 
2017. A presente ação foi proposta em 27/03/2018, portanto, após a vigência da Lei 13.467/2017, e, desse modo, o 
regramento relativo à condenação de honorários advocatícios segue a diretriz da referida normatização. No presente 
caso, o Tribunal Regional entendeu que "a presente demanda ("ação revisional") decorre de uma ação civil coletiva 
para tutela de interesses individuais homogêneos manejada pelo sindicato, na forma da Lei 8.078/90. Dessa forma, 
trata-se de uma "ação coletiva invertida" (ainda que manejada contra um substituído específico), porquanto o 
sindicato está atuando como substituto processual (em extensão à ação coletiva antes ajuizada), razão pela qual 
considero aplicável, por analogia, o art. 87 da Lei 8.078/90 ["Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação 
da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas processuais"; 
sublinhado]." Aplica-se, por analogia, a jurisprudência da SBDI-I deste Colendo Tribunal e os artigos 87 do Código 
de Defesa do Consumidor e 18 da Lei 7.347/85, segundo os quais, em caso de sucumbência do Sindicato Autor, a 
sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé. Nesse contexto, 
não afastados os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. Agravo não provido (Ag-
RR20246-88.2018.5.04.0021, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022 destaque 
nosso). 

  
RECURSO DE REVISTA. SINDICATO-AUTOR. LEI Nº 13.467/17. TRANSCENDÊNCIA. SINDICATOAUTOR. 

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. AÇÃO COLETIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PAGAMENTO 
INDEVIDO. 1 - Há transcendência política quando se constata que o acórdão recorrido está em desconformidade com 
a jurisprudência predominante e atual desta Corte. 2 - O Tribunal Regional condenou o sindicato-autor em honorários 
advocatícios porque entendeu que "...não há falar em aplicação do art. 18 da Lei nº 7347/85 e do art. 87 da Lei nº 
8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) para fins de isenção de custas e dos honorários advocatícios porque a 
CLT tem regramento próprio, não excepcionando no caso de ação trabalhista em que o sindicato atua como substituto 
processual" . 3 - Os arts. 18 da Lei nº 7.347/85 e 87 da Lei nº 8 . 078/90 dispõem, respectivamente: "Art. 18. Nas 
ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais"; "Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este código não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo 
comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas processuais". 4 No caso em apreço, o sindicato 
atua como substituto processual em demanda coletiva. Assim, aplicam-se a ele as disposições contidas nos 
preceitos acima citados, e, na hipótese em epígrafe, não consta no acórdão recorrido que a entidade sindical tenha 
agido com má-fé. Julgados. 5 Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento (RR-101-
49.2020.5.12.0043, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/03/2023 - destaque nosso). 

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. [...] 2. AÇÃO COLETIVA 

AJUIZADA PELO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. PAGAMENTO INDEVIDO. AUSÊNCIA DE 
TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. O TST firmou o entendimento de que as ações de natureza coletiva recebem 
tratamento específico do sistema jurídico brasileiro, com regras em diversos diplomas normativos que constituem o 
denominado "microssistema da tutela coletiva". Com base nessa estrutura normativa, e, embora a Lei 13.467/2017 
tenha criado nova regra geral relativa à condenação em honorários advocatícios na Justiça do Trabalho (em linhas 
gerais, pela mera sucumbência, conforme o art. 791-A da CLT), permanece ínsito nesta Corte o entendimento de 
que o ente sindical, quando atua como substituto processual ou em ações coletivas, apenas pode ser condenado 
ao pagamento da verba em caso de comprovada má-fé. No caso concreto , deve ser mantida a decisão do Tribunal 
de origem, que entendeu indevida a condenação do Sindicato Autor ao pagamento dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, a despeito de a ação coletiva por ele ajuizada ter sido extinta sem resolução do mérito, uma vez que 
não houve comprovação de sua máfé. Harmonizando-se, portanto, o acórdão regional com a iterativa, notória e atual 
jurisprudência deste TST torna-se despicienda a análise das violações alegadas e da divergência jurisprudencial 
suscitada, nos termos da Súmula 333/TST e do art. 896, § 7º, da CLT. Recurso de revista não conhecido no tema (RR-



20688-34.2020.5.04.0102, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
DEJT 16/06/2023 - destaque nosso). 

  
AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL 

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO SUCUMBENTE. ISENÇÃO DE CUSTAS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 1. A causa versa sobre a inexigibilidade das custas 
processuais e dos honorários advocatícios em relação a sindicato, autor de ação coletiva, na qual restou 
sucumbente. 2. A ação coletiva (lato senso) no ordenamento jurídico brasileiro é regida por um microssistema 
especial, com regras e princípios próprios. Assim, aplica-se a ela não somente o Código de Processo Civil, mas 
especialmente a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do Consumidor. Nessa esteira, a sucumbência do 
sindicato atrai a regra dos arts. 87 do CDC e 18 da LACP, segundo os quais, salvo comprovada má-fé, não haverá 
condenação em honorários de advogados, custas e despesas processuais. A disposição legal nesse sentido visa 
inclusive a resguardar o sindicato em sua atuação em prol dos interesses da coletividade que representa, de forma 
a dar efetividade ao art. 8º, III, da Constituição Federal. Precedentes da SBDI-1 e de Turmas desta Corte. 3. No caso, 
a decisão regional se encontra em conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte, amparada nos referidos 
arts. 87 do CDC e 18 da LACP, pelo que não há de se falar em transcendência jurídica ou política da causa. Ausente, 
também, a transcendência social, por se tratar de recurso da Fundação. E 
não se faz presente a transcendência econômica, eis que o valor da causa não ultrapassa 500 (quinhentos) salários 
mínimos (fundação de âmbito estadual), critério estabelecido por esta c. 7ª Turma, a partir dos parâmetros descritos 
pelo art. 496, § 3º, do CPC/15. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-10922-24.2019.5.15.0089, 7ª Turma, Relator 
Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 17/11/2023 - destaque nosso). 

  
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. 

AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SINDICATO. CUSTAS PROCESSUAIS. CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO SUCUMBENTE. SÚMULA Nº 161 DO TST E DO ARTIGO 87 DO CDC. 
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Constatado equívoco na decisão agravada, dá-se 
provimento ao agravo para determinar o processamento do agravo de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. 
SINDICATO SUCUMBENTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA CONSTATADA. Agravo de 
instrumento a que se dá provimento para determinar o processamento do recurso de revista, em face de possível 
violação do artigo 87, caput, do CDC. RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS. SINDICATO SUCUMBENTE. SUBSTITUTO PROCESSUAL. TRANSCENDÊNCIA 
JURÍDICA CONSTATADA. Cinge-se a controvérsia em definir se o sindicato sucumbente, substituto processual, deve 
ser condenado em honorários advocatícios e custas processuais. Quando o sindicato atua como substituto 
processual pleiteando direitos individuais, o pagamento de honorários e custas será regido pela Lei nº 7.347/1985 
e pelo Código de Defesa do Consumidor, ou seja, sua condenação está restrita à comprovação de má-fé. Não há, 
nos autos, nenhuma evidência nesse sentido. Decisão regional que merece reforma, para isentar o sindicato autor 
do pagamento dos honorários advocatícios e custas processuais, pela mera sucumbência. Recurso de revista 
conhecido e provido (RR-1797-50.2017.5.07.0016, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 
16/06/2023 - destaque nosso). 

  
(...) 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO E PEDIDO DE DEFERIMENTO EM RAZÃO 

DA SUCUMBÊNCIA DO SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LIDE 
 DECORRENTE  DA  RELAÇÃO  DE  EMPREGO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. NÃO 

CONHECIMENTO. I. Cabe registrar que esta Corte Superior consolidou, no disposto na Súmula nº 219, III, do TST, a 
compreensão de que é cabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em processo trabalhista no 
qual o sindicato atuou na qualidade de substituto processual e nas lides que não derivem da relação de emprego. II. 
Todavia, tratando-se de lide decorrente da relação de emprego, como ocorre in casu , a correta interpretação do 
referido preceito jurisprudencial é de que, havendo sucumbência da empresa, são devidos os honorários 
advocatícios. Contudo, havendo sucumbência do sindicato, atuando como substituto processual, em regra, não são 
devidos os honorários. III. Isso porque se aplicam ao sindicato, quando autor de demandas coletivas, as disposições 
do Código de Defesa do Consumidor e da Lei da Ação Civil Pública, inclusive quanto aos honorários advocatícios, 
por força de disposição expressa nessas leis de regência. Assim, havendo sucumbência do sindicato, tanto o art. 87 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), como o art. 18 da Lei nº 7.374/1985, dispõem que a 
condenação da associação autora em honorários advocatícios está restrita à comprovação de má-fé, o que não se 
verifica no presente feito. IV. No que se refere ao pedido de exclusão da condenação da parte reclamada ao 
pagamento de honorários advocatícios, não existe interesse recursal da recorrente, porquanto o recurso não tem 
nenhuma utilidade prática quanto à questão, uma vez que, no presente caso, não houve condenação da parte 
reclamada ao pagamento dos aludidos honorários. Portanto, ausente pressuposto de admissibilidade recursal. V. 
Recurso de revista de que não se conhece (RR-69665.2011.5.12.0010, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira 
Valadão Lopes, DEJT 19/11/2021 destaque nosso). 

  
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. AÇÃO CIVIL COLETIVA. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 791-A, §1º, DA CLT. AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA 
LEI 13.467/2017. Há transcendência jurídica da causa que trata da discussão acerca da possibilidade de condenação 
ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais do sindicato autor da ação civil coletiva que desiste da ação, 
por se tratar de exame de questão trazida pela reforma trabalhista (art. 791-A, "caput" e seu §1°, da CLT, pela Lei n.º 
13.467/2017). A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a questão relativa ao pagamento de 
honorários advocatícios será regida pela Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) e pelo Código de Defesa do 
Consumidor quando o sindicato autor atuar como substituto processual pleiteando direitos individuais ou 
homogêneos dos substituídos processuais. Com efeito, estando incontroverso nos autos que o sindicato autor 
ajuizou ação civil coletiva pleiteando direito individual homogêneo proveniente de lesão de origem comum 
(enquadramento no art. 224, caput, da CLT - horas extras), a discussão da presente ação se insere no rol de interesse 
tutelados pela Lei n.º 7.347/1985, razão pela qual não é aplicável o disposto no 791-A, §1°, da CLT, mas sim o 
disposto no artigo 18 da Lei n.º 7.347/1985 c/c artigo 87 do CDC, a qual isenta o demandante do pagamento de 
honorários advocatícios, salvo no caso de comprovada má-fé, o que não se verificou e nem sequer foi alegado. 
Indevidos, pois, a condenação do sindicato autor no pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, já que as 
leis que regem o microssistema de proteção aos direitos coletivos prevalecem, na hipótese, sobre as regras celetistas, 
mesmo após a vigência da Lei nº 13.467/2017, por serem específicas, além de não se ter comprovado má-fé da parte 
autora no ajuizamento da ação civil coletiva. Intactos os dispositivos apontados como violados. Agravo de 
Instrumento desprovido (AIRR-1048-03.2018.5.09.0029, 8ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 
04/07/2022 – destaque nosso). 

  

Pelo exposto, entendo que deve ser mantido o acórdão regional que isentou o 



sindicato autor ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais, mesmo que por outros fundamentos, posto que em 

consonância com a iterativa a atual jurisprudência desta Corte, ausente a transcendência da causa. 

Nestes termos, NÃO CONHEÇO do recurso de revista. 

  

  

ISTO POSTO 

  

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 

unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 

Brasília, 4 de fevereiro de 2026. 
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